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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRJ SALES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REPUBLICAÇÃO DE AVISO OE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES - PI!. 
PROCESSO AD: N°' 258/2018. 
CARTA CONVIITE: NO 0112018. ABE1RTURA: 21 de dezembro de 2018. 
HORARld: à.s 08:30 horas. LOCAl: Prefeítura Munioípal de Landri Sale$. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para execução dos serviços de 
implantação de melhorias sanitárias domiciliares oo município de Landri Sales (PI) , oa 
localidade Josh1111di11 Neiva, de acordo com o projeto, npecilicações técniCBS, planilhas 
orçamentária e aonograma flsico • flnallQ9Íro. 
CONV~NIO: SICONV Nº 858153/2017. REGIME: Menor Pr8ÇO. EMPREITADA Globat 
VALOR ESTIMADO: RS 250.300,00 (Duzentos e cinqüenta mil e trezentos reais). 
FONTE DE RECURSOS: FUNASAfMIN ISTERIO DA SAÚOE/PREFElTIJRA. 
CÔP~ DO EDITAL Retirada do Edital na sede do Municipio, das 08:00 as 13:0CI 
horas, oo valor de R$ 30,00 (Trinta reeis). MeiQres Informações na sala da CPL. 
situada na sede da Pfefeitura Municipal de landri Sales localizacha na Av. Senadet 
Dirceu Arooverde. nº 235, Centio da cidade de Landri Sales/PI. Contato: o .. 891 9419 
7209 ou ema1k coUandrjsam@hotmaU.çom 

landri Sales (P. ), 10de DEZEMBRO de 2018. 
~ 

,~ ~-··-:s. câmara Municipal ~ Belém do Piauí - PI 
-- -,: CNPJ. 02.428 .li69/000l -04 
~ 11.ua 14 de Dezembro, 217 - cm>64,678-000 

µ:., - ~ Belém do Piauí - PI 
E-Mail: cmvbclcmpí@bol..comab< 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2018 

EPITAal.DECOJVVOCAÇÃO PARAI ELBlÇÁO 
li.A NE&I lJIJlETORA DA ~ 
MU/VICIPAL DE BELÉM DO PIAUI -
BS1',ll)() 00 PIAUJ. BJhflô U/Mfl2". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 8El.tM DO PIAUÍ - ESTADO 
DO PIAUf, no uso de suas atribuições, an.corada no manto da Resolução nº 013/2008 -
REG~NTO lNTERNO, bem como C$C\!d.adll no I do Art. 39 e§~. do art.. 51 da LE( 
ORGANlCA MUNlCIPAL, CONVOCA os V~res e Vereadoras do Poder
legislativo Bdenensc para participarem da elei.çllo de escolha da Mesa Direi.ora que 
conduzirá os destinos da Cimat& Muniçipal de Belém do Piaul/PJ, dunmte o biênio 
2019/2020, de aoordio com as seguintes normas. 

DATA E LOCAL DA ELEIÇÃO: 

Art. 1 º - A sessão eoctraOC"dinári.a para eleiçlo dos membro, da Mesa Díruo«i da Câmu-a 
Municipal de Belém do Piaui/P~ bienio 2019/2020, será realwida a partir das 19:00 horas 
do dia 21 de dez:embm do ano oon-ente, no Pl.enário do Palácio Legislativo VCl"éador José 
Virgílio Ribeim, localizado na rua 14 de DC%em.bro, nº 217, Centro, nesta municipalidade. 
(Res. nº 50/2018, de 26 de novembro de 2018 e art. 7" RI). 

HORÁRIO, P~ ECO DIÇÕES PAIU.. REG TRO l>AS CHAPAS: 

An. 2° • O horário e o pruo límite para rtaistJO de chapa dar-se-á das 8 :00 horas do dia 
19 d.e dezembro até as 17:00 horu do dia 20 de deumbro do corrente ano. (Parágrafo -
Único. act. 20, do RI). 

Att.3º - Os inlel"essados deverilo inscrever-se através de requerimento (mico, conforme 
modelo constante no anexo 1, o qual deverá constar os cargo$ previi toi n.o art. 19 do 
Regimento Interno, bem oomo, o nome e assinatuf'll lcgivel do, respectivos membros; 

Art. 4° - A chApa deverá ser protooolada junto ao Seto.r Legislativo da Cãmara Municipal 
d.e Belém do Piautl'PI, n0$ dias estabeleeidos junto ao servidor- efetivo, Lucas Luiz de 
Sousa, conforme detenníne o ert . 20, Panígrafu único. do RI. 

ParágTafo primeíro - O servidor deverá registrar dia e horàrio do reeebimemo do pedido 
e encaminhar imediatamente para que a Presidência. após observiocias das formalidades, 
possa deferir o requerimento de tégi.stro dâ CJu1p 

Pari!grafo segundo - É vedada a in:ic;rição de vereadores em mais de uma chapa como 
forma de garantir tratamento isonômico entre os vereadores já que a inKriçlo em mai$ 
de uma chapa ensejaria vantagem indevida.. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

Art. Sº - O prazo e ho.rário para inscrição de chapas sio impronugáveis e a votação será 
aberta atni:vés de chamada nominal em ordem alfabética presidida pelo Presidente em 
exercício, o qual. proccd.crá à contagem dos votos e à proolamação dos eleitos. (§ 4°, art. 
21, do RI). 

Art. 6º - Será considerada vencedora a chapa que coosegui.r a maioria dos votos validos. 
e, em caso de empate nas eleições para membro da Mesa, proceder-se--á o segundo 
escrutínio para desempate e, se o empate persistir, a terceiro escrutlnio, apó.s o qual se: 
ainda não tiver havido definição, o ooncorrente mais votado nas eleições municipais será 
proclamado vencedor. (art. 2S, do RI). 

Art. 7° • O processo eleitoral só p<>derá ser realizado com a presença da maioria simples. 
dos membros da Câmara, a.ssegurandO-'se o direito de voto inclusive ao candidato a cargo 
oa Mesa e utilizando-se plll"II votação cédulas únicas de papel, datilografadas ou 
impressas, as quais serão recolhidas em uma uma. (§ 3°, art.. 21 , do RI). 

Art. 8° - A apuração será feita pelo presidente da Sessão com o auxílio do Secrdário ad. 
hoc, smdo que Jogo após. a apuração será doolarada a chapa. vcocedora e eleita que, 
tomarão posse em l"dejan.eiro de 2019. (§ 2ª, an. 2l , do RI.), 

Gabinete da Presidente da Ciman. Murucipal de Belém do Piaui - Estado do Piaui. aos. 
07 dias do mês de dezembro do ano de 2018. 

. ~\-.&:-~ &.e L~:::i 
Ver. BE!tNARDINO GERAL · V ALHO . 

President 

ANEXOI 

REQUERIME TO 

(ELElÇÃO PARA A MESA DIRETORA DA CÂMARA, 
MANDATO D.E 0l.0l.2019 A 31.12.202tl") 

Senhor Presidente, 

a conformidade do Edil3I. ri' 01/2018, de 07 de dezembro de 2018, os vereadores abai,co 
n:laciooados vêm requerer d.e V. Ex". a imcrição da seguinte chapa para ccmcomc à Eleição da 
Mesa Diretora deste Casa Legislativa, a n:aliz:l.r-se 110 dia 21.12.2018 às 19:00 horas. na sede 
d.este Poder Legislativo. 

.PARA O CARGO DE PRESIDENlll: PARTIDO 
VEREAOOR(A):,. ________ _______ ____ _L __ __J 

Amoa!UI11:. ____________ ________ ___ _ 

PARA O CAROO DE VICE· PRES.11)611fll!. PARTIDO 
vmtEAOOR(A),: _____________ ______ _L __ __, 

~ -'------------------------

PARA O CARGO DI! 1 • SECRETÁRIO {A): PARllDO 
VEREAOOR(A): ___________________ ,~ _ ___, 

..-...ioiil111a:, _______________________ _ 

PARA O CARGO 00 2' SECRETÁRIO (A): PARTIDO 
VEREADOR _____ _______________ , ___ _, 

~ :, _______________________ _ 
Bel.ém do Pi.aul - Piaui, 07 ~ derembro de 2018 

DESPACHO DO PllESWENTE 

Recebido em _ / __ / _ _ às_ h_ min 

L CAS Ll.llZ DE SOUSA 
Servidor Respoosâvcl 

Ver, BERNARDINO GERALDO DE CARVALHO 
Presidem.e 


